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r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 928/2021-GaB/Pad. 
Belém, 28 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 01/2021-NdE/SEdUc, de 
24/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disci-
plinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 319/2018-GaB/Pad de 
21/11/2018, publicada no doE n° 33.744 de 22/11/2018, prorrogado 
pela PorTaria Nº 27/2019-GaB/Pad de 28/03/2019, publicada no doE 
nº 33.837 de 29/03/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 929/2021-GaB/Pad. 
Belém, 28 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 01/2021-NdE/SEdUc, de 
24/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disci-
plinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 387/2018-GaB/Pad de 
28/11/2018, publicada no doE n° 33.749 de 29/11/2018, prorrogado 
pela PorTaria Nº 20/2019-GaB/Pad de 14/03/2019, publicada no doE 
nº 33.829 de 20/03/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº 930/2021-GaB/siNd. 
Belém, 28 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
PorTaria Nº 594/2021-GaB/SiNd de 19 de maio de 2021, publicada no 
doE n° 34.589 de 20 de maio de 2021;
coNSidEraNdo os termos do ofício nº 01/2021, de 25 de junho de 2021, 
da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de prazo para 
a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria Nº 931/2021-GaB/Pad 
Belém, 28de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.

coNSidEraNdo o Julgamento proferido com base no teor do relatório fi-
nal da comissão de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria instaurada pela Por-
Taria Nº 110/2021-GaB/SiNd, de 26/01/2021, publicada no doE edição 
nº 34.473 de 28/01/2021, bem como os fatos denunciados nos autos do 
Processo nº 1405376/2019 e anexo 1486224/2020 e as demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor da ex-servidora J.f.S., matrícula nº 194158-2, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, Vi 
e 190, iV, da lei nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores KariNa da rocHa 
GÓES araÚJo, Mat. nº 57202717-1, lUciaNa GoMES caraMElo, Mat. 
nº 57202717-2 e KElToN MoNTEiro dE MENEZES, Mat. nº 57224108-1, 
para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 (ses-
senta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conveniên-
cia e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 932/2021-GaB/Pad. 
Belém, 28 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 922/2021-NdE/SEdUc, 
de 25/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 191/2018-GaB/Pad de 
26/06/2018, publicada no doE n° 33.646 de 28/06/2018, prorrogado pela 
PorTaria Nº 246/2018-GaB/Pad de 12/09/2018, publicada no doE nº 
33.701 de 17/09/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 933/2021-GaB/Pad. 
Belém, 28 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 915/2021-NdE/SEdUc, de 
25/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 87/2019-GaB/Pad de 06/06/2019, 
publicada no doE n° 33.893 de 11/06/2019, prorrogado pela PorTaria 
Nº 170/2019-GaB/Pad de 14/08/2019, publicada no doE nº 33.956 de 
20/08/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº 934/2021-GaB/Pad. 
Belém, 28 de junho de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando 914/2021-NdE/SEdUc, de 
25/06/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 88/2019-GaB/Pad de 06/06/2019, 
publicada no doE n° 33.893 de 11/06/2019, prorrogado pela PorTaria 
Nº 171/2019-GaB/Pad de 14/08/2019, publicada no doE nº 33.956 de 
20/08/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;


